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DECRETO N" 008/2025

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE PAGAMENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, Roberto da
Silva, no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO O PARÁGRAFO ÜNICO, ART4°, DO DECRETO N°
001/2025.

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituída a Comissão para Avaliação de
Pagamentos, composto pelos seguintes membros:

- Manoel Messias Pereira - Secretário de Finanças  e Compras

- Ariido Antonio de Campos ~ Procurador Jurídico

- Leandro Aparecido Sabino - Chefe de Gabinete

Art. 2“ - Caberá aos membros desta comissão a analise

minuciosa de cada contrato com emissão de parecer quanto a situação apresentada incluindo o
opinativo sobre a realização de pagamentos financeiros junto os contratos celebrados.

Art. 3" - Fica expressamente determinado aos secretários
municipais, diretores, chefes e servidores públicos efetivos a estrita observação e cumprimento
das disposições contidas no presente decreto, ílcando a cargo do Prefeito Municipal a adoção de
medidas necessárias à sua implantação.

Art. 4" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
retroagindo seus efeitos a contar de 03 dejaneiro de 2025.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte^:inco.
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Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:6ABE4C8DCONSTITUI COMISSÀO PARA AVALIAÇÃO DE
PAGAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 009/2025O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, Roberto da Silva, no

uso das atribuições legais;
DEFINE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO
CRAS e CREAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.considerando o parágrafo único, art4°, do decreto n° 001/2025.

DECRETA: O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, Roberto da Silva, no
uso das atribuições legais;

Art. 1® - Fica constituída a Comissão para Avaliação de Pagamentos,
composto pelos seguintes membros:
- Manoel Messias Pereira - Secretário de Finanças  e Compras
- Arildo Antonio de Campos - Procurador Jurídico
- Leandro Aparecido Sabino - Chefe de Gabinete

considerando o decreto n® 001/2025.

DECRETA:

Art. 1® ● O atendimento dos serviços do CRAS e CREAS em situação
de emergência serão realizados na Unidade de Assistência Social do
Bairro Ipiranga no horário compreendido das 08:00h as 1 l:30h e das
I3:00h as 17:00h de segunda feira a sexta feira.

Art. 2® - Caberá aos membros desta comissão a analise minuciosa de

cada contrato com emissão de parecer quanto a situação apresentada
incluindo o opinativo sobre a realização de pagamentos financeiros
junto os contratos celebrados.
Art. 3° ● Fica expressamente determinado aos secretários municipais,
diretores, chefes e servidores públicos efetivos  a estrita observação e
cumprimento das disposições contidas no presente decreto, ficando a
cargo do Prefeito Municipal a adoção de medidas necessárias à sua
implantação.

Art. 4® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 03 de janeiro de 2025,

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de janeiro de dois mil e vinte c cinco.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:0DE38055
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. ESTADO DO PAR.\NÁ
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CONTABILIDADE

EXTRATOS DE DIARIAS CONCEDIDAS
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:614BlF56
EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 003/202S

Em cumprimento do dispositivo no Art. 77 da Lei n° 1532/2015 com
alteração através da Lei 1.973/2023, publica-se o extraio de diárias
concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o custeio das
despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos
agentes públicos em deslocamento da sede do domicilio de trabalho
efetivo, a serviço do município.

OFsriNn PERfODONOME CA ROO VALOR

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 048/2025

DESIGNA A SERVIDORA JANAINA BERGAMIN
PEREIRA. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR PROFISSIONAL DO GABINETE. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

deCorného

Pfwópio

Tranii>o/le

pacKnics da saúde
KS 60.00José Marsura Moíorisia OJ/OI/2024

ROBERTO D.\ SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

William Gabriel

Dias
Ciiriiiba deTransporte

pacientes da saúde
10/01/2025 RS 200.00Motorisia

Edifício do Município de Itambaracá-PR, 09 de janeiro 2025.
RESOLVE:

Publicado por:
Elaine ap Munhoz da Silva

Código Identificador:F4055FE4I - Designar, a partir de 09 de janeiro de 2025,  a servidora JANAINA
BERGAMIN PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 12.469.915-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 081.468.039-97, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAUDE, nomeada através da Portaria n®.

324/2023 de 03 de março de 2023, designa para o Cargo em Comissão
de ASSESSOR PROFISSIONAL DO GABINETE, lotada no

Gabinete do Prefeito, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada
em 04/03/2022.

CONTABILIDADE
EXTRATOS DE DIARIAS CONCEDIDAS

EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS N‘ 002.2/2025

Em cumprimento do dispositivo no Art. 77 da Lei n° 1532/2015 com
alteração através da Lei 1.973/2023, publica-se o extraio de diárias
concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o custeio das
despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos
agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho

efetivo, a serviço do município.
nome PERÍODO ATIVIDADE y/a.oR

Coméllo

Prociipio,
Jacartiinho

deTnins/tone
pacientes da saúde

RS 120.00José Marzura 02.0J/OI/2025Motorista
Registra-se,

137wvvw.diariomuniciDa],com.br/aiTiD


